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Lei nº 1.017,

de 06 de Outubro de 2005.

“Dispõe sobre modificação do sentido da rua Dr. Murtinho, passando a mesma ser mão única, a partir da travessa da Av. Cel. Arthur Borges até à Rua Cel. Pedro Correa, e da outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criada, por esta Lei, a mão única da Rua Dr. Murtinho, a partir da Av. Cel. Arthur Borges até a Rua Cel. Pedro Correa.

Art. 2º. A modificação do sentido da Rua Dr. Murtinho, passando a mesma ser mão única, a partir da travessa Cel. Arthur Borges, deverá ser regularizada pelo Executivo Municipal, bem como procederá à sinalização do local e notificação à CIRETRAN, do exposto nesta Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 06 de Outubro de 2005.
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